
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N° 20/2026                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

nivelamento de calçada na Rua Eugênio Pacheco de Queiroz, Parque da Fazendinha, 

Jardim Camburi, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

Há buracos/irregularidades no local que representam risco para os frequentadores. 

Recentemente ocorreu um acidente envolvendo um bebê que estava em um carrinho. 

Ao passar pelo trecho danificado, a roda do carrinho ficou presa no buraco da calçada, 

fazendo com que o carrinho tombasse e o bebê caísse com o rosto no chão, sofrendo 

ferimentos. Diante desse ocorrido, fica evidente que a irregularidade no piso 

compromete a segurança de pedestres, especialmente de crianças, idosos e pessoas que 

utilizam carrinhos de bebê ou cadeiras de rodas. 

Assim, solicito providências para o reparo e nivelamento da calçada, a fim de evitar 

novos acidentes e garantir maior segurança e acessibilidade para todos os usuários do 

parque. 

Nº protocolo 156: 2026.021.480 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 13 de março de 2026. 

 

CAMILLO NEVES 

Vereador - PP 
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